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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 138/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR PAULO
HENRIQUE RODRIGUES NEVES DOURADO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE
SISTEMA SIMPLIFICADO DE ÁGUA - CC5, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº 139/2025,  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TAVORA
CARDOSO DA SILVA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO - CC6,
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº 140/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 - EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO Nº 141/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 - EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 005/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024, RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024, DEFLAGRADA DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  047/2024.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, REPAROS E CONSERTOS DOS DIVERSOS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM
A  FROTA  MUNICIPAL,  EM  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

PORTARIA Nº 16 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA
DESEMPENHAR FUNÇÃO ESPECÍFICA DE COORDENADOR FARMACÊUTICO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  RIACHO  DE  SANTANA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 17 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA
DESEMPENHAR  FUNÇÃO  ESPECÍFICA  DE  COORDENADORA  DE  ESTRATÉGIA  DE  SAÚDE  BOCAL  NO
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 18 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA
DESEMPENHAR FUNÇÃO ESPECÍFICA DE COORDENADOR DE ENFERMAGEM NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA SEMMA Nº 002, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA
SIMPLIFICADA  (LS)  N°  001.31572/2024,  VÁLIDA  POR  03  (TRÊS)  ANOS,  PARA  A  REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL DA EMPRESA MAX POSTO II LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 17.064.929/0001-87, QUE
TEM  COMO  ATIVIDADE  PRINCIPAL  O  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  COMBUSTÍVEIS  PARA  VEÍCULOS
AUTOMOTORES.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 18/2025 - PROCESSO ADMINITRATIVO N° 32.841 - OBJETO: CONVERSÃO E
PAGAMENTO DE LICENÇAS-PRÊMIO VENCIDAS EM PECÚNIA.  REQUERENTE: LUCIANA ROCHA SILVA
SOUZA.

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 19/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32.863 - OBJETO: RESCISÃO DE
CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAÇÃO. REQUERENTE: ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS.
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DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 20-2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32.939 - OBJETO: RESCISÃO DE
CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAÇÃO. REQUERENTE: MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA.

PARECERES

PARECER  JURÍDICO  N°  03/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  32.939  -  OBJETO:  RESCISÃO  DE
CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAÇÃO. REQUERENTE: MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA.

PARECER  JURÍDICO  N°  01/2025  -  PROCESSO  ADMINITRATIVO  N°  32.841  -  OBJETO:  CONVERSÃO  E
PAGAMENTO DE LICENÇAS-PRÊMIO VENCIDAS EM PECÚNIA.  REQUERENTE: LUCIANA ROCHA SILVA
SOUZA.

PARECER  JURÍDICO  N°  02/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  32.863  -  OBJETO:  RESCISÃO  DE
CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAÇÃO. REQUERENTE: ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS.
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DECRETO Nº 138/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação do Senhor PAULO HENRIQUE 

RODRIGUES NEVES DOURADO para o cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão de Sistema Simplificado de Água – CC5, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 

224/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

D E CR ET A:  

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor PAULO HENRIQUE RODRIGUES NEVES 

DOURADO para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Sistema Simplificado de Água – 

CC5, para cumprir as atribuições relacionadas ao cargo com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 10 de 

Fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 138/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação do Senhor PAULO HENRIQUE 

RODRIGUES NEVES DOURADO para o cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão de Sistema Simplificado de Água – CC5, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 

224/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

D E CR ET A:  

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor PAULO HENRIQUE RODRIGUES NEVES 

DOURADO para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Sistema Simplificado de Água – 

CC5, para cumprir as atribuições relacionadas ao cargo com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 10 de 

Fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 139/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de TAVORA CARDOSO DA 

SILVA para o cargo em Comissão de Coordenador de Apoio 

Administrativo – CC6, do Município de Riacho de Santana, Estado 

da Bahia.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 

224/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

D E CR ET A:  

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor TAVORA CARDOSO DA SILVA para ocupar o Cargo 

em Comissão de Coordenador de Apoio Administrativo – CC6, para cumprir as atribuições 

relacionadas ao cargo com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 10 de 

Fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 139/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de TAVORA CARDOSO DA 

SILVA para o cargo em Comissão de Coordenador de Apoio 

Administrativo – CC6, do Município de Riacho de Santana, Estado 

da Bahia.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 

224/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

D E CR ET A:  

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor TAVORA CARDOSO DA SILVA para ocupar o Cargo 

em Comissão de Coordenador de Apoio Administrativo – CC6, para cumprir as atribuições 

relacionadas ao cargo com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 10 de 

Fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 140/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, a pedido, a servidora pública municipal 

ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS e dá outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica e 

 

CONSIDERANDO requerimento administrativo de rescisão contratual e, por conseguinte 

pedido de EXONERAÇÃO do cargo de auxiliar de serviços gerais, veiculado pela servidora 

pública municipal ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS, no processo administrativo sob o 

n.º 32.863, em 31 de janeiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora pública municipal ELAINE APARECIDA 

VIEIRA MATOS, auxiliar de serviços gerais, admitida através do processo seletivo REDA, em 01 

de Abril de 2024, matrícula nº 1045977, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração deverá 

excluir o nome da exonerada da folha de pagamentos da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 31 de janeiro de 2025, revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 12 de 

Fevereiro de 2025. 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 140/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, a pedido, a servidora pública municipal 

ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS e dá outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica e 

 

CONSIDERANDO requerimento administrativo de rescisão contratual e, por conseguinte 

pedido de EXONERAÇÃO do cargo de auxiliar de serviços gerais, veiculado pela servidora 

pública municipal ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS, no processo administrativo sob o 

n.º 32.863, em 31 de janeiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora pública municipal ELAINE APARECIDA 

VIEIRA MATOS, auxiliar de serviços gerais, admitida através do processo seletivo REDA, em 01 

de Abril de 2024, matrícula nº 1045977, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração deverá 

excluir o nome da exonerada da folha de pagamentos da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 31 de janeiro de 2025, revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 12 de 

Fevereiro de 2025. 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 141/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, a pedido, o servidor público municipal 

MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA e dá outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica e 

 

CONSIDERANDO requerimento administrativo de rescisão contratual e, por conseguinte 

pedido de EXONERAÇÃO do cargo de vigilante veiculado pelo servidor público municipal 

MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA no processo administrativo sob o n.º 32.939, em 03 de 

Fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal MACIEL NOGUEIRA DE 

SOUZA, vigilante, admitido através do processo seletivo REDA, em 01 de Março de 2024, 

matrícula nº 1045949, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração deverá 

excluir o nome do exonerado da folha de pagamentos da Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 31 de janeiro de 2025, revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 12 de 

Fevereiro de 2025. 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 141/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, a pedido, o servidor público municipal 

MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA e dá outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica e 

 

CONSIDERANDO requerimento administrativo de rescisão contratual e, por conseguinte 

pedido de EXONERAÇÃO do cargo de vigilante veiculado pelo servidor público municipal 

MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA no processo administrativo sob o n.º 32.939, em 03 de 

Fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal MACIEL NOGUEIRA DE 

SOUZA, vigilante, admitido através do processo seletivo REDA, em 01 de Março de 2024, 

matrícula nº 1045949, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração deverá 

excluir o nome do exonerado da folha de pagamentos da Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 31 de janeiro de 2025, revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 12 de 

Fevereiro de 2025. 

________________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

PORTARIA Nº 005/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Designa servidor para fiscalizar Ata de Registro 

de Preços nº 017/2024, resultado do Pregão 

Eletrônico nº 017/2024, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 047/2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Lucas Mafra Bonfillioli, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições 

referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Ata de Registro de Preços nº 017/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 017/2024, 

deflagrado do Processo Administrativo nº 047/2024, cujo objeto se refere à aquisição de peças 

e acessórios para manutenção preventiva, reparos e consertos dos diversos veículos leves que 

compõem a frota municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DE RIACHO DE SANTANA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

João Daniel Machado de Castro  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos-CC1 

Decreto n° 03/2025 

 

 

 

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

PORTARIA Nº 005/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Designa servidor para fiscalizar Ata de Registro 

de Preços nº 017/2024, resultado do Pregão 

Eletrônico nº 017/2024, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 047/2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Lucas Mafra Bonfillioli, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições 

referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Ata de Registro de Preços nº 017/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 017/2024, 

deflagrado do Processo Administrativo nº 047/2024, cujo objeto se refere à aquisição de peças 

e acessórios para manutenção preventiva, reparos e consertos dos diversos veículos leves que 

compõem a frota municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DE RIACHO DE SANTANA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

João Daniel Machado de Castro  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos-CC1 

Decreto n° 03/2025 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:11 horas do dia 12/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A7DE-9915-65B2-9283-2A98 ou utilize o código QR.

9
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3212 PORTARIAS
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 16 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 
função específica de Coordenador Farmacêutico do 
Laboratório Municipal no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Riacho de Santana, e dá outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, a qual lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO assegurar a eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à 

população, especialmente nas unidades de atendimento à saúde pública e programas 

sociais, e considerando as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde 

e, 

 

CONSIDERANDO a importância de contar com servidores qualificados, cuja 

experiência e formação se alinham com as demandas e objetivos da Secretaria, para o 

aprimoramento da qualidade no atendimento de saúde e assistência social à população; 

 

CONSIDERANDO que a designação de servidores para novas funções especializadas 

visa otimizar o trabalho da saúde pública e garantir o melhor desempenho nas ações de 

assistência à saúde, capacitação e orientação de usuários, além de ampliar a rede de 

suporte social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JARDEL VIEIRA ROCHA LOUZADA, 

ocupante do cargo de farmacêutico, para desempenhar função específica de Coordenador 

Farmacêutico do Laboratório Municipal no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 

com o objetivo de aprimorar a qualidade do atendimento e a eficiência na execução dos 

serviços prestados à população. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenador Farmacêutico 

do Laboratório Municipal: 

 

I - Supervisão das atividades laboratoriais; 

II - Gerenciamento da equipe técnica; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

IV - Controle de estoque de insumos; 

V - Garantia da conformidade dos exames laboratoriais com as normativas 

vigentes. 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenador Farmacêutico 

do Laboratório Municipal: 

 

I - Supervisão das atividades laboratoriais; 

II - Gerenciamento da equipe técnica; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

IV - Controle de estoque de insumos; 

V - Garantia da conformidade dos exames laboratoriais com as normativas 

vigentes. 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 17 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 
função específica de Coordenadora de Estratégia de Saúde 
Bocal no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho 
de Santana, e dá outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, a qual lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO assegurar a eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à 

população, especialmente nas unidades de atendimento à saúde pública e programas 

sociais, e considerando as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde 

e, 

 

CONSIDERANDO a importância de contar com servidores qualificados, cuja 

experiência e formação se alinham com as demandas e objetivos da Secretaria, para o 

aprimoramento da qualidade no atendimento de saúde e assistência social à população; 

 

CONSIDERANDO que a designação de servidores para novas funções especializadas 

visa otimizar o trabalho da saúde pública e garantir o melhor desempenho nas ações de 

assistência à saúde, capacitação e orientação de usuários, além de ampliar a rede de 

suporte social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora NILZELINDA PEREIRA DE AQUINO, 

ocupante do cargo de odontóloga, para desempenhar função específica de Coordenadora 

de Estratégia de Saúde Bocal no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde com o objetivo 

de aprimorar a qualidade do atendimento e a eficiência na execução dos serviços 

prestados à população. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenadora de Estratégia 

de Saúde Bocal: 

 

I - Supervisão das atividades nos consultórios odontológicos municipais; 

II - Gerenciamento da equipe técnica; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

IV - Controle de estoque de insumos; 

V - Garantia da conformidade dos atendimentos com as normativas vigentes. 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenadora de Estratégia 

de Saúde Bocal: 

 

I - Supervisão das atividades nos consultórios odontológicos municipais; 

II - Gerenciamento da equipe técnica; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

IV - Controle de estoque de insumos; 

V - Garantia da conformidade dos atendimentos com as normativas vigentes. 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 18 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 
função específica de Coordenador de Enfermagem no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de Santana, e dá 
outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, a qual lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO assegurar a eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à 

população, especialmente nas unidades de atendimento à saúde pública e programas 

sociais, e considerando as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde 

e, 

 

CONSIDERANDO a importância de contar com servidores qualificados, cuja 

experiência e formação se alinham com as demandas e objetivos da Secretaria, para o 

aprimoramento da qualidade no atendimento de saúde e assistência social à população; 

 

CONSIDERANDO que a designação de servidores para novas funções especializadas 

visa otimizar o trabalho da saúde pública e garantir o melhor desempenho nas ações de 

assistência à saúde, capacitação e orientação de usuários, além de ampliar a rede de 

suporte social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor PABLO RICARDO FERNANDES IVO, 

ocupante do cargo de enfermeiro, para desempenhar função específica de Coordenador 

de Enfermagem no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde com o objetivo de 

aprimorar a qualidade do atendimento e a eficiência na execução dos serviços prestados 

à população. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenador de 

Enfermagem: 

 

I - Supervisão das atividades dos profissionais da enfermagem (enfermeiros e 

técnicos de enfermagem); 

II - Gerenciamento da equipe técnica e elaboração da escala de plantonistas; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 2º - São atribuições do Servidor designado para Coordenador de 

Enfermagem: 

 

I - Supervisão das atividades dos profissionais da enfermagem (enfermeiros e 

técnicos de enfermagem); 

II - Gerenciamento da equipe técnica e elaboração da escala de plantonistas; 

III - Implementação de protocolos de qualidade de atendimento e de serviços; 

 

Art. 3º - A designação terá vigência enquanto perdurar a necessidade 

administrativa das funções específicas descritas, podendo ser revogada a qualquer tempo 

por conveniência da Administração Pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 02 de 01 de janeiro de 2025 
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TRANSFORMANOO NOSSA TERRA, CUIOANOO OA NOSSA GFNTFI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECISAO ADMINISTRATIVA N° 18/2025 

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 32.841 
OBJETO: CONVERSAO E PAGAMENTO DE LICENcAS-PREMIO VENCIDAS 
EM PECtJNIA. 
REQUERENTE: LUCIANA ROCHA SILVA SOUZA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RLACHO DE SANTANA, 
ESTADO DA BAHIA, no use de suas atribuicoes estabelecidas em Lei, 
resolve: 

1— DO RELATORIO 

Trata-se de Processo Administrativo enderecado a Secretaria Municipal de Saude 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de Santana para a 

emissao de parecer, requerendo a conversao a pagamento de licencas-premio vencidas 

em pecunia a servidora LUCIANA ROCHA SILVA SOUZA, matricula n° 59.729, 

lotada na Secretaria Municipal de Saude ocupante do cargo de Agente de Combate a 

Endemias, admitida em 03 de janeiro de 2011. 

Apos verificacao da documentacao acostada ao Processo Administrativo n° 

32.841/2025 contatou-se, de fato que a mesma, durante o curso do tempo no Servico 

Publico, nao gozou de licencas-premio, tambem consta que a mesma encontra-se em 

licenca sem remuneracao para tratar de interesses particulares desde 07 de agosto de 

2023, corn data prevista para encerramento em 07 de agosto de 2025, nos termos da 

Portaria de n° 75 de 07 de agosto de 2023, publicada no Diario Oficial do Municipio em 

10 de agosto de 2023, situacao semelhante tambem ocorreu em 2022, quando a Servidora 

tambem requerereu licenca sem remuneracao para tratar de interesses particulares 

ficando afastada de 22 de marco de 2022 ate 01 de junho de 2022. 

De analise pela Assessoria Juridica Municipal, esta emitiu o Parecer Juridico de 

n° 01/2025, no qual opinou pelo indeferimento do pedido feito pela Servidora 

Requerente. 

Estao anexados ao Processo Administrativo copia da pasta funcional e ficha 

financeira da Requerente. 
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PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANDO NOSSA TERRA, CUIDANDO DA NOSSA DENTE! 

E o relatbrio, passo a decidir. 

GABINETE DO PREFEITO 

De analise ao pedido formulado pela Servidora, juntamente corn a legislacao 

positivada sobre esta tematica, se faz necessario um exame minuncioso. Assim, 

verificamos que o pedido requerido se esbara em alguns pontos: 

1) Preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime Juridico 

Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, em seu artigo 103, inciso II, 

alinea "b", que o servidor que esteve em gozo de licenca sem remuneracao para tratar de 

interesses particulares durante o periodo aquisitivo da licenca-premio nao fara jus a sua 

concessao. Vejamos, in verbis: 

Art. 103 — Ndo se conceders lincenca premio ao funcionsrio que, no 
periodo aquisitivo: 

I — sofrer penalidade disciplinar de suspensdo; 
H — afastar-se do cargo em virtude de: 

a) licenca por motivo de doenca em pessoa da famIlia, sem 
remuneracdo; 
b) licenca para tratar de insteresses particulares; 
c) condenacdo a pena privativa de liberdade por sentenca 
definitiva; 
d) desempenho de madato classista. 

Assim, verifica-se, que a Requerente no faz jus a concessao de linceca-premio, 

pois no ultimo periodo aquisitivo a mesma esteve em licenca sem remuneracao para 

tratar de interesses particulares o que, nos termos da Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril 

de 1994 — Regime Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, 

interrompe o periodo aquisitivo. 

2) O Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025 publicado no Diario 

Oficial do Municipio em 28 de janeiro de 2025, que "Reguaamenta a Concessdo de Licenca 

Premio aos Servidores Publicos municipais de Riacho de Santana, e dá outras providencias.", em 

seu artigo 8° regulamenta a conversao a pagamento de licencas-premio em pecunia, bem 

como estabelece os requisitos para tal procedimento, vejamos, in verbis: 
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TRANSFORMANDO NOSSA TERRA, GUIDANDO DA NOSSA 6ENTE! 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8° A conversao da Licenca Premio em especie ao servidor publico, 
somente ocorrera nas seguintes hipoteses: 

I — Para quitacao de debitos tributarios que já estejam inscritos em 
divida ativa ou em fase de execucdo fiscal. 
II— For motivos de saude do servidor, seu conjuge, seu familiar em 
grau de pare ntesco consanguineo em linha reta ate 1° grau 
(ascendentes ou descendentes) ou dependente legalmente oicializado. 
III — For motivo de falecimento de familiar do servidor em grau de 
parentesco consanguineo em linha reta ate 1° grau (ascendentes ou 
descendentes), seu conjuge ou dependente legalmente ofzcializado. 

Portanto, o Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025, nao preleciona 

que o pedido de exoneracao do servico publico se da como causa pedir conversao de 

licenca premio em pecunia. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas acima 

apresentadas, em preservacao aos principios minimos da Administracao Publica, em 

especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos principios basilares 

da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse 

Publico, DECIDO por indeferir o requerimento conversao a pagamento de licencas-

premio vencidas em pecunia da servidora publica municipal LUCIANA ROCHA 

SILVA SOUZA, corn a oficializacao ao Setor de Recursos Humanos para tomar as 

devidas providencias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

OAO VITOR MAR 1 S LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

TRANSFORMANDO NOSSA TERRA, GUIDANDO DA NOSSA 6ENTE! 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8° A conversao da Licenca Premio em especie ao servidor publico, 
somente ocorrera nas seguintes hipoteses: 

I — Para quitacao de debitos tributarios que já estejam inscritos em 
divida ativa ou em fase de execucdo fiscal. 
II— For motivos de saude do servidor, seu conjuge, seu familiar em 
grau de pare ntesco consanguineo em linha reta ate 1° grau 
(ascendentes ou descendentes) ou dependente legalmente oicializado. 
III — For motivo de falecimento de familiar do servidor em grau de 
parentesco consanguineo em linha reta ate 1° grau (ascendentes ou 
descendentes), seu conjuge ou dependente legalmente ofzcializado. 

Portanto, o Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025, nao preleciona 

que o pedido de exoneracao do servico publico se da como causa pedir conversao de 

licenca premio em pecunia. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas acima 

apresentadas, em preservacao aos principios minimos da Administracao Publica, em 

especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos principios basilares 

da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse 

Publico, DECIDO por indeferir o requerimento conversao a pagamento de licencas-

premio vencidas em pecunia da servidora publica municipal LUCIANA ROCHA 

SILVA SOUZA, corn a oficializacao ao Setor de Recursos Humanos para tomar as 

devidas providencias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

OAO VITOR MAR 1 S LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITIJRA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANDO NOSES TERRA, COIDANDO DA NOESA GFNTE' 

GABINETE DO PREFEITO 

DECISAO ADMINISTRATIVA N° 19/2025 

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 32.863 
OBJETO: RESCISAO DE CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAcAO. 
REQUERENTE: ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RL4CHO DE SANTANA, 
ESTADO DA BAHIA, no use de suas atribuicoes estabelecidas em Lei, 
resolve: 

1— DO RELATORIO 

Trata-se de Processo Administrativo enderecado a Secretaria Municipal de Saude 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de Santana pars a 

emissao de parecer, requerendo a recisao contratual e, por conseguinte, pedido de 

exoneracao da servidora ELAINE APARECIDA VTEIRA MATOS, matricula n° 

1045977, lotada na Secretaria Municipal de Saude no cargo de auxiliar de servicos gerais, 

admitida, atraves de processo seletivo REDA, em 01 de abril de 2024. 

De analise pela Assessoria Juridica Municipal, esta emitiu o Parecer Juridico de 

n° 01/2025, no qua! opinou pelo deferimento do pedido feito pela Servidora Requerente. 

Estao anexados ao Processo Administrativo copia do contrato administrativo e 

ficha financeira da Requerente. 

E o relatorio, passo a decidir. 

Apos verificacao da documentacao acostada ao Processo Admmistrativo n° 

32.863/2025 contatou-se, de fato, a legimimidade do pedido formulado, sendo 

perfeitamente enquadrado nos principios da legalidade e juridiciade nos plenos 

conformes corn o que preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994— Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, principalmente no que 

tange os seus artigos 35 e 36, vejamos, in verbis: 
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PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANOO NOSSA TFRRA, CUIOANOO OA NOSSA OFNTF~ 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 35. A vacancia do cargo publico decorrera de: 
I — exoneracd; 

••1 

Art. 36. A exoneracao de cargo efetivo dar-se-k a pedido do funcionkrio ou 
de officio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o principio da Analogia legis no qua! se aplica uma disposicao legal existente a 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario a sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado. Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral a revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas 

acima apresentadas, em preservacao aos prmcipios mInimos da Administracao Publica, 

em especial os da Legalidade, Moralidade a Impessoalidade, quanto aos prmcipios 

basilares da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Publico, DECIDO por acatar o requerimento de exoneracao a pedido da 

servidora publica municipal ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS, a contar da 

segumte data, 31 de janeiro de 2025, ultimo dia util para prestacao de atividade perante 

esta Municipalidade, corn a oficializacao da Secretaria Municipal de Saude para tomar 

conhecimento e providenciar outro funcionario para ocupar as funcOes antes 

desempenhadas pela servidora exonerada, a ao Setor de Recursos Humanos para tomar 

as devidas providencias. 

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 
DA BAHIA, E\ 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

OAO VITOR MAR I S LARANJEIRA 
Prefeito Mu ' icipal 

PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANOO NOSSA TFRRA, CUIOANOO OA NOSSA OFNTF~ 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 35. A vacancia do cargo publico decorrera de: 
I — exoneracd; 

••1 

Art. 36. A exoneracao de cargo efetivo dar-se-k a pedido do funcionkrio ou 
de officio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o principio da Analogia legis no qua! se aplica uma disposicao legal existente a 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario a sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado. Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral a revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas 

acima apresentadas, em preservacao aos prmcipios mInimos da Administracao Publica, 

em especial os da Legalidade, Moralidade a Impessoalidade, quanto aos prmcipios 

basilares da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Publico, DECIDO por acatar o requerimento de exoneracao a pedido da 

servidora publica municipal ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS, a contar da 

segumte data, 31 de janeiro de 2025, ultimo dia util para prestacao de atividade perante 

esta Municipalidade, corn a oficializacao da Secretaria Municipal de Saude para tomar 

conhecimento e providenciar outro funcionario para ocupar as funcOes antes 

desempenhadas pela servidora exonerada, a ao Setor de Recursos Humanos para tomar 

as devidas providencias. 

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 
DA BAHIA, E\ 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

OAO VITOR MAR I S LARANJEIRA 
Prefeito Mu ' icipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:11 horas do dia 12/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A7DE-9915-65B2-9283-2A98 ou utilize o código QR.

26
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3212 ATOS ADMINISTRATIVOS

TRANSFORMANOO NOSSA TERRA, CUIDANDO DA NOSSA DENTE' 

GABINETE DO PREFEITO 

DECISAO ADMINISTRATIVA N° 20/2025 

PROCESSO ADMH TTRATIVO N° 32.939 
OBJETO: RESCISAO DE CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAcAO. 
REQUERENTE: MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 
ESTADO DA BAHLA, no use de suas atribuicoes estabelecidas em Lei, 
resolve: 

1— DO RELATOR O 

Trata-se de Processo Administrativo enderecado a Secretaria Municipal de 

Administracao e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de 

Santana para a emissao de parecer, requerendo a recisao contratual e, por conseguinte, 

pedido de exoneracao do servidor MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA, matricula n° 

1045949, lotado na Secretaria Municipal de Administracao no cargo de vigilante, 

admitido, atraves de processo seletivo REDA, em 01 de marco de 2024. 

De analise pela Assessoria Juridica Municipal, esta emitiu o Parecer Juridico de 

n° 01/2025, no qual opinou pelo deferimento do pedido feito pelo Servidor Requerente. 

Estao anexados ao Processo Administrativo copia do contrato administrativo e 

ficha financeira da Requerente. 

E o relatorio, passo a decidir. 

Apos verificacao da documentacao acostada ao Processo Admmistrativo n° 

32.939/2025 contatou-se, de fato, a legimimidade do pedido formulado, sendo 

perfeitamente enquadrado nos principios da legalidade a juridiciade nos plenos 

conformes corn o que preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, prmcipalmente no clue 

tange os seus artigos 35 e 36, vejamos, in verbis: 
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TRANSFORMANOO NOSSA TERRA, CUIOANOO OA NOSSA DENTE! 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 35. A vacdncia do cargo publico decorrerk de: 
I — exoneracd; 
1...l 

Art. 36. A exoneracdo de cargo efetivo dar-se-k a pedido do funcionkrio ou 
de officio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o prmcipio da Analogia legis no qual se aplica uma disposicao legal existente a 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario e sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado, Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral e revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas 

acima apresentadas, em preservacao aos principios minimos da Administracao Publica, 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos principios 

basilares da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Publico, DECIDO por acatar o requerimento de exoneracao a pedido do 

servidor publica municipal MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA, a contar da seguinte 

data, 31 de janeiro de 2025, ultimo dia util para prestacao de atividade perante esta 

Municipalidade, corn a oficializacao da Secretaria Municipal de Saude para tomar 

conhecimento e providenciar outro funcionario para ocupar as funcoes antes 

desempenhadas pela servidora exonerada, e ao Setor de Recursos Humanos para tomar 

as devidas providencias. 

GABINETE I PREFEITO MUNICIPAL DE MACHO DE SANTANA, ESTADO 
DA BAHIA, E'\, 12 DE FEVERE[RO DE 2025. 

OAO VfTOR MAR' INS LARANJEIRA 
Prefeito Mu icipal 

TRANSFORMANOO NOSSA TERRA, CUIOANOO OA NOSSA DENTE! 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 35. A vacdncia do cargo publico decorrerk de: 
I — exoneracd; 
1...l 

Art. 36. A exoneracdo de cargo efetivo dar-se-k a pedido do funcionkrio ou 
de officio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o prmcipio da Analogia legis no qual se aplica uma disposicao legal existente a 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario e sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado, Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral e revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

ANTE TODO O EXPOSTO, corn fundamento nas razoes de fato e juridicas 

acima apresentadas, em preservacao aos principios minimos da Administracao Publica, 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos principios 

basilares da Supremacia do Interesse Publico sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Publico, DECIDO por acatar o requerimento de exoneracao a pedido do 

servidor publica municipal MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA, a contar da seguinte 

data, 31 de janeiro de 2025, ultimo dia util para prestacao de atividade perante esta 

Municipalidade, corn a oficializacao da Secretaria Municipal de Saude para tomar 

conhecimento e providenciar outro funcionario para ocupar as funcoes antes 

desempenhadas pela servidora exonerada, e ao Setor de Recursos Humanos para tomar 

as devidas providencias. 

GABINETE I PREFEITO MUNICIPAL DE MACHO DE SANTANA, ESTADO 
DA BAHIA, E'\, 12 DE FEVERE[RO DE 2025. 

OAO VfTOR MAR' INS LARANJEIRA 
Prefeito Mu icipal 
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PREFE TURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMA NOO NOSSA TERRA, CUIOANDO DA NOSSA GFNTF' 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PARECER JURIDICO N° 03/2025 

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 32.939 
OBJETO: RESCISAO DE CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAcAO. 
REQUERENTE: MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA 

1- DO RELATORIO 

Trata-se de Processo Admmistrativo enderecado a Secretaria Municipal de 

Administracao e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de 

Santana para a emissao de parecer, requerendo a recisao contratual e, por conseguinte, 

pedido de exoneracao do servidor MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA, matricula n° 

1045949, lotado na Secretaria Municipal de Administracao no cargo de vigilante, 

admitido, atraves de processo seletivo REDA, em 01 de marco de 2024. 

2- DA FUNDAMENTAcAO 

Apos verificacao da documentacao acostada ao Processo Administrativo n° 

32.863/2025 e analise Pasta Funcional do Servidor Requerente (Ficha Financeira e 

contrato em anexo), contatou-se, de fato, a legimimidade do pedido formulado, sendo 

perfeitamente enquadrado nos principios da legalidade e juridiciade nos plenos 

conformes corn o que preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico LJnico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, prmcipalmente no que 

tange os seus artigos 35 e 36, vejamos, in verbis: 

Art. 35. A vacdncia do cargo publico decorrerk de: 
I— exoneracd; 
1...I 

Art. 36. A exoneracao de cargo efetivo dar-se-k a pedido do funcionario ou 
de oficio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o principio da Analogia legis no qual se aplica uma disposicao legal existente a 
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DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario e sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado. Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral a revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

Vale aqui tambem mencionar que o Servidor Requerente possui direito ao 

regebimento de valores conforme a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

ANTE O EXPOSTO, PASSO A OPINAR. 

Apos toda a fundamentacao acima contida, esta Assessoria Juridica Municipal 

opina pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo Servidor Requerente para 

recisao contratual e, por conseguinte, pedido de exoneracao. 

Este e o Parecer juridico. S.M.J. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHO 
DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Juridico — OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 

Pedro M. Marques Costa 
Assessor Juridico 
Mat. no 6012074 

PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANDO NOSES TERRA, CUIDANDO DA NOSES C.ENTE' 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nao se tratando de ato discricionario e sim de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado. Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral a revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

Vale aqui tambem mencionar que o Servidor Requerente possui direito ao 

regebimento de valores conforme a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

ANTE O EXPOSTO, PASSO A OPINAR. 

Apos toda a fundamentacao acima contida, esta Assessoria Juridica Municipal 

opina pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo Servidor Requerente para 

recisao contratual e, por conseguinte, pedido de exoneracao. 

Este e o Parecer juridico. S.M.J. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHO 
DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Juridico — OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 

Pedro M. Marques Costa 
Assessor Juridico 
Mat. no 6012074 
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TRANSGORMANDO NOS5A TERRA, G UIOANOO DA NOSSA GFNTF! 

PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PARECER JURtDICO N° 01/2025 

PROCESSO ADMINTTRATIVO N° 32.841 
OBJETO: CONYERSAO E PAGAMENTO DE LICENcAS-PREMIO YENCIDAS 
EM PECUNIA. 
REQUERENTE: LUCIANA ROCHA SILVA SOUZA 

1— DO RELATORIO 

Trata-se de Processo Administrativo enderecado a Secretaria Municipal de Saude 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de Santana para a 

emissao de parecer, requerendo a conversao a pagamento de licencas-premio vencidas 

em pecunia a servidora LUCIANA ROCHA SILVA SOUZA, matricula n° 59.729, 

lotada na Secretaria Municipal de Saude ocupante do cargo de Agente de Combate a 

Endemias, admitida em 03 de janeiro de 2011. 

2— DA FUNDAMENTAcAO 

ApOs verificamao da documentacao acostada ao Processo Administrativo n° 

32.841/2025 e analise da Ficha Financeira a da Pasta Funcional da Servidora 

Requerente, contatou-se, de fato, que a mesma, durante o curso do tempo no Servico 

Publico, nao gozou de licencas-premio, tambem consta que a mesma encontra-se em 

licenca sem remuneracao para tratar de interesses particulares desde 07 de agosto de 

2023, corn data prevista para encerramento em 07 de agosto de 2025, nos termos da 

Portaria de n° 75 de 07 de agosto de 2023, publicada no Diario Oficial do Municipio em 

10 de agosto de 2023, situacao semelhante tambem ocorreu em 2022, quando a Servidora 

tambem requerereu licenca sem remuneracao para tratar de interesses particulares 

ficando afastada de 22 de marco de 2022 ate O1 de junho de 2022. 

De analise ao pedido formulado pela Servidora, juntamente corn a legislacao 

positivada sobre esta tematica, se faz necessario um exame minuncioso. Assim, 

verificamos que o pedido requerido se esbara em alguns pontos: 
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TRANSFORMANDO NOSSA TERRA, CUIOANDO DA NOSSA GENIE! 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

1) Preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime Juridico 

Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, em seu artigo 103, mciso II, 

alinea "b", que o servidor que esteve em gozo de licenca sem remuneracao para tratar de 

interesses particulares durante o periodo aquisitivo da licenca-premio nao fara jus a sua 

concessao. Vejamos, in verbis: 

Art. 103 — Nao se conceders lincenca premio ao funcionario que, no 
periodo aquisitivo: 

I — sofrer penalidade disciplinar de suspensao; 
H — afastar-se do cargo em virtude de: 

a) licenca por motivo de doenca em pessoa da familia, sem 
remuneracao; 
b) licenca para tratar de insteresses particulares; 
c) condenacao a pena privativa de liberdade por sentenca 
definitiva; 
d) desempenho de madato elassista. 

Assim, verifica-se, que a Requerente nao faz jus a concessao de linceca-premio, 

pois no ultimo periodo aquisitivo a mesma esteve em licenca sem remuneracao para 

tratar de interesses particulares o que, nos termos da Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril 

de 1994 — Regime Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, 

interrompe o periodo aquisitivo. 

2) O Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025 publicado no Diario 

Oficial do Municipio em 28 de janeiro de 2025, que "Regulamenta a Concessao de 

Licenca Premio aos Servidores Publicos municipais de Riacho de Santana, e da outras 

providencias.", em seu artigo 8° regulamenta a conversao e pagamento de licencas-

premio em pecunia, bem como estabelece os requisitos para tal procedimento, vejamos, 

in verbis: 

Art. 8°. A conversao da Licenca Premio em especie ao servidor publico, 
somente ocorrers nas seguintes hipoteses: 

I — Para quitacao de debitos tributsrios que já estejam inscritos em 
divida ativa ou em fase de execucao fiscal. 
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DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

II— For motivos de saude do servidor, seu conjuge, seu familiar em 
grau de pare ntesco consanguineo em linha reta ate JO

 grau 
(ascendentes ou descendentes) ou dependente legalmente oficializado. 
III — For motivo de falecimento de familiar do servidor em grau de 
parentesco consanguineo em linha reta ate 1O grau (ascendentes ou 
descendentes), seu conjuge ou dependente legalmente oficializado. 

Portanto, o Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025, nao preleciona 

que o pedido de exoneracao do servico publico se dá como causa pedir conversao de 

licenca premio em pecunia. 

ANTE O EXPOSTO, PASSO A OPINAR. 

Apos toda a fundamentacao acima contida, esta Assessoria Juridica Municipal 

opina pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pela Servidora Requerente para a 

conversao a pagamento de licencas-premio vencidas em pecunia. 

Este e o Parecer juridico. S.M.J. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Juridico — OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 

Pedro M. Marques Costa 
Assessor Juridico 
Mat. no 6012074 

PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

TRANSFORMANDO NOSSA TERRA, CUIDANDO DA NOSSA GENIE' 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

II— For motivos de saude do servidor, seu conjuge, seu familiar em 
grau de pare ntesco consanguineo em linha reta ate JO

 grau 
(ascendentes ou descendentes) ou dependente legalmente oficializado. 
III — For motivo de falecimento de familiar do servidor em grau de 
parentesco consanguineo em linha reta ate 1O grau (ascendentes ou 
descendentes), seu conjuge ou dependente legalmente oficializado. 

Portanto, o Decreto Municipal de n° 119 de 24 de janeiro de 2025, nao preleciona 

que o pedido de exoneracao do servico publico se dá como causa pedir conversao de 

licenca premio em pecunia. 

ANTE O EXPOSTO, PASSO A OPINAR. 

Apos toda a fundamentacao acima contida, esta Assessoria Juridica Municipal 

opina pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pela Servidora Requerente para a 

conversao a pagamento de licencas-premio vencidas em pecunia. 

Este e o Parecer juridico. S.M.J. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Juridico — OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 

Pedro M. Marques Costa 
Assessor Juridico 
Mat. no 6012074 
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DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PARECER JURIDICO N° 02/2025 

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 32.863 
OBJETO: RESCISAO DE CONTRATO/PEDIDO DE EXONERAcAO. 
REQUERENTE: ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS 

1- DO RELATORIO 

Trata-se de Processo Administrativo enderecado a Secretaria Municipal de Saude 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Municipio de Riacho de Santana para a 

emissao de parecer, requerendo a recisao contratual e, por conseguinte, pedido de 

exoneracao da servidora ELAINE APARECIDA VIEIRA MATOS, matricula n° 

1045977, lotada na Secretaria Municipal de Saude no cargo de auxiliar de servicos gerais, 

admitida, atraves de processo seletivo REDA, em 01 de abril de 2024. 

2- DA FUNDAMENTAcAO 

Apos verificacao da documentacao acostada ao Processo Administrativo n° 

32.863/2025 e analise da Pasta Funcional da Servidora Requerente (Ficha Financeira e 

contrato em anexo), contatou-se, de fato, a legimimidade do pedido formulado, sendo 

perfeitamente enquadrado nos principios da legalidade e juridiciade nos plenos 

conformes corn o que preleciona a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, principalmente no que 

tange os seus artigos 35 e 36, vejamos, in verbis: 

Art. 35. A vacancia do cargo publico decorrera de: 
I — exoneraca; 
1...] 

Art. 36. A exoneracao de cargo efetivo dar-se-a a pedido do funcionario ou 
de oficio. 

Apesar do artigo 36 da mancionada Lei Municipal cita "cargo efetivo", aqui vale-

se aplicar o prmcipio da Analogia legis no qual se aplica uma disposicao legal existente a 
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uma situacao semelhante, para tratar de servidor admitido vai processo seletivo REDA. 

E importante destacar que a exoneracao efetuada nao depende de aceitacao por 

parte da Administracao Publica, nap se tratando de ato discricionario e situ de 

possibilidade ofertada em lei, portanto um ato vinculado. Ressalta-se tambem que a 

renuncia ao cargo publico mediante pedido e ato unilateral e revogavel nao se 

incorporando logicamente a esfera patrimonial de qualquer especie de direito posterior a 

protocolizou acao desde requerimento. 

Vale aqui tambem mencionar que a Servidora Requerente possui direito ao 

recebimento de valores conforme a Lei Municipal n° 4-A de 18 de abril de 1994 — Regime 

Juridico Unico dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

ANTE O EXPOSTO, PASSO A OPINAR. 

Apos toda a fundamentacao acima contida, esta Assessoria Juridica Municipal 

opina pelo DEFER MENTO do pedido formulado pela Servidora Requerente para 

recisao contratual e, por conseguinte, pedido de exoneracao. 

Este e o Parecer juridico. S.M.J. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA, ESTADO DA BANTA, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Juridico — OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 

Pedro M. Marques Costa 
Assessor Juridico 
Mat. no 6012074 
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